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Data: 17/04/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL

Por: MARLON TAVARES DANTAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição Inicial

 - Procuração

 - RG e CPF

 - Declaracao de residencia e comprovante de endereco

 - Declaracao de Hipossuficiencia

 - Carteira de trabalho

 - Boletim  de ocorrencia

 - Ficha de atendimento do HGR

 - Guia de atendimento do SAMU

 - Comprovante de sinistro ADM
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Avenida General Ataíde Teive, n° 2748 – A, Bairro: Liberdade, Boa Vista/RR, (95) 99171-7145/98100-7145 

E-mail: marlondantasadvocacia@gmail.com 

 EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA.... VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA-RR. 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ROBSON PEREIRA, Brasileiro, Casado, Funcionário Publico, portadora da cédula 
de identidade nº 100604 e inscrita no CPF/RR sob o nº 508.122.972-53, residente 
e domiciliada na Rua: Das Margaridas, nº 539, Bairro: Jardim Primavera, Cidade de 
Boa Vista, Estado de Roraima, CEP: 69.314-194, vem, por intermédio de seu 
procurador infra-assinado, com escritório profissional na Av. General Ataíde Teive, 
nº 2748-A, Bairro: Liberdade, Cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, CEP: 
69.309-000, vem, mui respeitosamente propor 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 
 
Em face de Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT S/A, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 09.248.608/0001-04, com sede 
na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro – 
RJ, CEP: 20031-205, pelas questões de fato e direito apresentadas a seguir. 
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Avenida General Ataíde Teive, n° 2748 – A, Bairro: Liberdade, Boa Vista/RR, (95) 99171-7145/98100-7145 

E-mail: marlondantasadvocacia@gmail.com 

PRELIMINARMENTE 
 
DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 
 
A Requerente declara em sã consciência que não tem condições de arcar com as 
custas e despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua 
família. 
 
É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça aqueles que não tem 
condições de arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento 
próprio e de sua família nos temor da Lei nº 1.060, de 05 de Fevereiro de 1950, nos 
seus artigos 2º, parágrafo único; 3º e 4º. 
 
Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária gratuita, é garantido 
constitucionalmente, portanto, o Requerente desde já requer este benefício, uma 
vez que não tem condições econômico-financeiras de arcar com as custa 
processuais, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. 
 
 
DOS FATOS E DOS DIREITOS 
 
 
O reclamante foi vítima de acidente automobilístico na data de 08 de dezembro 
de 2015, conforme boletim de ocorrência anexo, na cidade de Boa Vista-RR. 
 
Na ocasião, a autora sofreu fratura em joelho esquerdo. Deixando a autora com 
sequelas e debilidade permanente do membro, conforme documentos em anexo. 
 
A autora postulou administrativamente o recebimento do DPVAT por invalidez 
permanente, entretanto, o pagamento foi negado pela reclamada e não foi 
oferecido ao reclamante acesso aos critérios utilizados que geraram a negativa de 
concessão do seguro, o que se demonstra, claramente, cerceamento de direitos. 
 
Outrossim, o art. 5º da Lei nº 6.194/74 determina que o pagamento da indenização 
deve ocorrer mediante simples prova do acidente e do dano ocorrido, o que não 
ocorreu, já que o autor teve seu direito legalmente garantido negado. 
 
Assim, vê-se necessária a realização de perícia médica por profissional imparcial 
indicado por este juízo, de forma a serem aferidas com exatidão o grau das lesões 
sofridas pelo autor. 
 
O site da Seguradora ré define invalidez da seguinte maneira: 
 
Considera-se invalidez a perda ou redução da funcionalidade de um membro ou 
órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo Seguro DPVAT quando resulta de 
um acidente causado por veículo e é permanente, ou seja, quando a recuperação ou 
reabilitação da área afetada é dada como inviável ao fim do tratamento médico 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

D
P

 7
R

G
K

L 
F

9G
R

4 
U

R
K

P
Y

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Marlon Tavares Dantas:60895845253

17/04/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial

Página 4



 

Avenida General Ataíde Teive, n° 2748 – A, Bairro: Liberdade, Boa Vista/RR, (95) 99171-7145/98100-7145 

E-mail: marlondantasadvocacia@gmail.com 

(alta definitiva). A invalidez é considerada permanente quando a funcionalidade do 
órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte. 
 
O art. 3º da Lei nº 6.194/74 assim entende: 
 
Art. 3o. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
 
a) (revogada); 
 
b) (revogada); 
 
c) (revogada); 
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e 
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no 
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 
comprovadas. 
 
Tendo em vista que o autor não recebeu pelas vias administrativas o que lhe é 
garantido legalmente, é tempestiva a alternativa em socorrer ao Poder Judiciário 
para exigir da reclamada a devida indenização pelas sequelas ocasionadas pelo 
acidente. 
 
DOS PEDIDOS 
 
Face ao exposto, requer a parte autora: 
 

a) A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da 
Lei 1.060/50, visto que a Requerente não possui condições financeiras para 
arcar com as custas processuais sem prejuízo de seu sustento e de sua 
família, conforme faz prova declaração de  hipossuficiência anexa; 

 
b) A citação da reclamada para, se quiser, responder aos termos da presente 

sob pena de revelia, contudo, DISPENSA A DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA 
DE CONCILIAÇÃO, nos termos do art. 334, § 4º, I e § 5º, CPC; 
 

 
c) A condenação da reclamada ao pagamento da indenização do Seguro 

DPVAT no valor de R$13.500,00 (Treze Mil e Quinhentos Reais), na forma 
das Leis nº 11.482/07 e nº 6.194/74; 
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Avenida General Ataíde Teive, n° 2748 – A, Bairro: Liberdade, Boa Vista/RR, (95) 99171-7145/98100-7145 

E-mail: marlondantasadvocacia@gmail.com 

d) A condenação da reclamada ao pagamento de juros, correção monetária no 
que couber, a partir da data do acidente; 

 
e) Que a reclamada seja condenada ao pagamento das custas processuais e dos 

honorários de sucumbência, sendo estes estabelecidos por V. Excelência; 
f) Que V. Exa., caso julgue necessário, designe e nomeie o perito médico deste 

douto juízo para avaliar as lesões sofridas pelo autor; 
 

g) Com foco na celeridade processual, o recebimento dos quesitos a serem 
respondidos, nos termos do art. 465, CPC; 

 
h) O deferimento de todos os meios de prova permitidos em direito, inclusive 

os documentos já anexados. 
 

i) Requer aplicação da litigância de má fé vez que toda a documentação para 
recebimento em âmbito administrativo foram apresentadas junto a 
requerida 

 
 
 
 
 
Dá-se à causa o valor de R$13.500,00 (Treze Mil e Quinhentos Reais). 
 
 

 

 
 

Termos em que,  

P. E. Deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 17 de abril de 2019. 

 

 

(Assinado Eletronicamente) 

MARLON TAVARES DANTAS 
OAB/RR 1832 
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Data: 17/04/2019
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

Complemento: 3ª Vara Cível

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 17/04/2019
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Registro de Distribuição

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 17/04/2019
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 17/04/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 23/04/2019
Movimentação: PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Por: Rodrigo Bezerra Delgado

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 - E-mail:
3civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0811973-09.2019.8.23.0010
Recurso n.º $recurso.getNumeroUnicoRecursoFormatado()

 

 

DESPACHO

Como se sabe, a Constituição Federal no art. 5, inc. LXXIV, dispõe que “o Estado
prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de

recursos”.

O art. 99 do Código de Processo Civil, atendendo a cooperação, determina que o
Magistrado permita a parte antes de indeferir o pedido de gratuidade da justiça, a

comprovação sobre a existência dos pressupostos legais.

Entendo que, no caso, a gratuidade não possa ser concedida de plano. Cabe a parte,
até pelo contexto fático apresentado, comprovar o prejuízo de que o pagamento das

custas processuais trará para o sustento pessoal ou familiar.

Anoto, por oportuno, que a declaração da parte não é suficiente para a comprovação
da insuficiência, tendo o Juiz o poder-dever de investigar a real necessidade. Deferir

o pleito, de plano, poderia significar a transferência de custos para a sociedade.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos autos
documentos que atestem a impossibilidade de pagamento das custas já que o autor se

qualifica como funcionário público; prazo este que também possui para eventual
pagamento das custas iniciais se assim pretender.

Decorrido o prazo, tragam os autos conclusos.

Data constante do sistema.

Juiz Rodrigo Delgado
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Data: 02/05/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: MARLON TAVARES DANTAS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Manifestacao da parte

 - Contracheque
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Avenida General Ataíde Teive, n° 2748 – A, Bairro: Liberdade, Boa Vista/RR, (95) 99171-7145/98100-7145.  

E-mail: marlondantasadvocacia@gmail.com 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE BOA VISTA-RR. 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO N° 0811973-09.2019.8.23.0010 

 

 

 

 

ROBSON PEREIRA, devidamente qualificado nos autos da Ação em 

epígrafe, que move em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DO SEGURO DPVAT S/A, igualmente qualificada, perante esse douto 

Juízo e respectivo Cartório, através de seu advogado que esta subscreve, 

vem ante a honrosa presença de Vossa Excelência, com o acatamento 

devido e na melhor forma de direito, em cumprimento ao EP 06, requer a 

juntada do contracheque, para fins de concessão do beneficio da Justiça 

Gratuita. 

 

Termos em que, 

P. E. Deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 2 de maio de 2019. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

MARLON TAVARES DANTAS 
OAB/RR 1832                                                        
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Data: 13/05/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: Rodrigo Bezerra Delgado

Por: RAFAEL DE ALMEIDA COSTA
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Data: 15/05/2019
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: Rodrigo Bezerra Delgado

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 9.0

15/05/2019: CONCEDIDO O PEDIDO    .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 - E-mail:
3civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0811973-09.2019.8.23.0010
Recurso n.º $recurso.getNumeroUnicoRecursoFormatado()

 

DESPACHO

Recebo a inicial.

Defiro a Justiça Gratuita.

Deixo de designar audiência de conciliação, tendo em vista que a parte promovida não apresenta proposta

de acordo antes da realização de perícia.

Cite-se, se possível, na forma eletrônica para apresentação de contestação.

Apresentada a contestação, manifeste-se a parte autora em réplica.

As preliminares eventualmente arguidas em contestação serão apreciadas na sentença.

O cerne da lide resume-se a ocorrência, origem e grau de lesão, razão pela qual, de plano, defiro desde

logo a produção de prova pericial.

Nomeio como perito(a) o(a) Dr(a). Marília Belmino. Ressalto que o perito nomeado encontra-se

devidamente cadastrado no banco de peritos deste Tribunal, na especialidade perícia médica e/ou

ortopedia.

Fixo honorários periciais no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), nos moldes do Convênio de

Cooperação nº 06/2015, celebrado entre o Tribunal de Justiça de Roraima e a parte Ré. O recolhimento

prévio do respectivo valor far-se-á em Cartório, no prazo de 10 (dez) dias, mediante guia próprio

disponibilizada no sítio do TJ-RR, dando ciência ao(à) senhor(a) Perito(a) Judicial do depósito efetivado e

para o início do exame.

Em regra, nos termos do artigo 95 do CPC, os honorários periciais serão adiantados pela parte que houver

requerido a perícia ou rateada quando a perícia for determinada de ofício ou requerida por ambas as

partes. Nos casos de beneficiário da justiça gratuita, a referida remuneração será integralmente adiantada

pela parte Ré, nos termos do item 1.3 e 2.2.2 do Convênio de Cooperação nº 06/2015¹.
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Considerar-se-á falta de interesse na realização dessa prova pericial a(s) parte(s) que não cumprirem com

o seu dever de realizar, no prazo acima estipulado, o recolhimento dos honorários, seguindo-se o processo

em seus demais atos processuais.

Nos moldes do art. 465, § 1º, do CPC, intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias contados da

intimação deste despacho, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e, querendo, arguir impedimento

ou suspeição do Perito(a) Judicial nomeado(a).

Intime-se, pessoalmente, a parte Autora para comparecer no consultório do(a) douto(a) Perito(a), situado

na Clínica Galeria Vida, Av. Major Williams, nº 1665, Centro (em frente ao Recanto da Peixada), no dia e

hora designado pelo cartório, para realização da perícia.

Nos termos do artigo 465 do CPC, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do laudo pericial, a

contar da data da realização da perícia.

Deverá o senhor Diretor de Secretaria providenciar o acesso aos documentos necessários ao Perito(a)

Judicial, via PROJUDI, para o exame pericial e/ou fotocópias das principais peças processuais (acaso

precise), essas últimas às expensas das partes.

Finalizado o exame, com a entrega do laudo em juízo, independentemente de nova decisão judicial,

autorizo o levantamento da quantia pelo(a) senhor(a) Perito(a) Judicial.

Nos termos do artigo 477, § 1º, do CPC, com a apresentação do laudo em juízo, intimem-se as partes, via

sistema PROJUDI, para, querendo, se manifestar no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o

assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

Cumpra-se.

Data e hora registradas no sistema.

 

Juiz Rodrigo Delgado
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Data: 15/05/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ROBSON PEREIRA  com prazo de 15 dias

úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (15/05/2019)

Por: RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 10.0

15/05/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 15/05/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(15/05/2019)

Por: RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 11.0

15/05/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 15/05/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE

Complemento: Para Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15

dias úteis

Por: RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - CITAÇÃO ELETRÔNICA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA
VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 - E-mail:

3civelresidual@tjrr.jus.br
 

MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
ONLINE

Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
Autor(s)
ROBSON PEREIRA
Rua das Margaridas, 539 - Jardim Primavera - BOA VISTA/RR - CEP: 69.314-194 - E-mail:
robsonpereira6368@gmail.com - Telefone: (95)99139-9831/99129-3196

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER CITADA/INTIMADA:
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 
Por ordem do MM. Juiz(a)   Rodrigo Bezerra Delgado, Titular da 3ª Vara Cível desta Comarca, em
cumprimento a este, fica a parte promovida,  para tomarCITADA ELETRONICAMENTE
conhecimento da ação acima mencionada, nos termos da petição inicial e do despacho/decisão judicial
retro, ficando a mesma advertida de que tem o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer resposta. Se a parte
ré não contestar a ação, será considerada revel e reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora, ressalvadas as hipóteses do art. 345 do CPC. Ainda, fica  para, no mesmo prazo,INTIMADA
manifestar-se sobre a possibilidade de acordo em audiência de conciliação ou julgamento antecipado da
lide. Caso negativas as hipóteses, a parte deverá especificar as provas que pretende produzir, bem como
os fatos que com elas pretenda comprovar.

 
BOA VISTA,  15/5/2019.

 
 

HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS
Diretor(a) de Secretaria, por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito

Rodrigo Bezerra Delgado

OBSERVAÇÃO: 1 - Este processo tramita através do sistema CNJ (PROJUDI), cujo endereço na web é https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para juntar documentos aos autos (procurações,

cartas de preposição, contestações, etc.), limite os arquivos ao máximo de 3MB cada, estando devidamente habilitado para acessar ao sistema.
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Data: 15/05/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ROBSON PEREIRA) em 15/05/2019 com

prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 9) CONCEDIDO O PEDIDO     (15/05/2019) e

ao evento de expedição seq. 10.

Por: MARLON TAVARES DANTAS

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 13.0

15/05/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 15/05/2019
Movimentação: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA

Complemento: Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A em 15/05/2019 referente ao evento de expedição seq. 12.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 14.0

15/05/2019: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA.
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Data: 15/05/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 15/05/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 9)

CONCEDIDO O PEDIDO     (15/05/2019) e ao evento de expedição seq. 11.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0

15/05/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 15/05/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Complemento: Em cumprimento à citação de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Contestação

 - PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

 - KIT SEGURADORA LIDER

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 16.0

15/05/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO.
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2592343- C3/ 2019-01946/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

Processo: 08119730920198230010 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove ROBSON PEREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 08/12/2015, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 08/12/2015. 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 
com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que existe divergência 
entre a data do boletim de ocorrência e a data do atendimento no hospital, uma vez que a parte juntou 
documento de entrada em hospital somente em 18/12/2015. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 
responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação se afigura totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 

DA AUSÊNCIA DO BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 
não foi instruída com os documentos essenciais à propositura da ação.  

O autor não acostou o boletim de primeiro atendimento médico, documento essencial para comprovar o nexo 
causal do acidente, impossibilitando a elaboração da defesa. 

Não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o ajuizamento de qualquer demanda, os 
quais são tradicionalmente denominados na praxe forense de requisitos da petição inicial, estes elencados no 
art. 319 do Novo Código de Processo Civil, que pedimos escusas para transcrever, senão vejamos: 

“Art. 319.  A petição inicial indicará: 

I - O juiz ou tribunal, a que é dirigida; 

II - Os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do 
réu; 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido, com as suas especificações; 

V - o valor da causa; 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 

VII - o requerimento para a citação do réu.” 

Em prosseguimento, cumpre salientar o disposto no art. 330, I e parágrafo primeiro, Novo Código de Processo 
Civil, ipsis literis: 

“Art. 330. A petição inicial será indeferida:  

I - quando for inepta;  

(...) 

Parágrafo primeiro. Considera-se inepta a petição inicial quando 

I – lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

II – o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o 
pedido genérico;  

III – da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 

VI – contiver pedidos incompatíveis (...).” 

Merece destaque, portanto, o disposto no art. 485, I, do Código de Processo Civil. Vejamos: 

“Art. 485. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

I - quando o juiz indeferir a petição inicial; (...);” 

Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto a comprovada omissão do autor 
com relação aos fatos narrado e o fato desta não ter colacionado aos autos documentos exigíveis a propositura 
da demanda.  

Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução 
do mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 
330, inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal.  

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 
Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 
depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

Há divergência na data informada em Boletim de Ocorrência e o boletim de atendimento médico, o primeiro 
informa a data de 08/12/2015 e o segundo 18/12/2015, dessa forma, o nexo causal não estaria presente nesta 
demanda, pois não comprovado o acidente e a emergência do atendimento realizado dias após o evento 
danoso. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 
autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 
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ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 
colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 
receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 
próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 
Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 
caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 
da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 
dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 
afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 
qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 
indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 
que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 
atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 
nos termos do art. 487, I, CPC. 

 

 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 
matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 
via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 
reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 
indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 
Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 
certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 
Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 
que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 
requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 
§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 
Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 
corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez permanente, conforme preconiza a Súmula 474 do STJ, para apuração do quantum. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 
auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 
valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 
prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 
o deslinde da demanda. 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 
CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 
inscrito sob o nº 101-B - OAB/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOA VISTA, 13 de maio de 2019. 

 
 

SIVIRINO PAULI 
101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ROBSON 
PEREIRA, em curso perante a 3ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 
08119730920198230010. 

  

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
ROBSON PEREIRA AMERICAN LIFE

COMPANHIA DE SEGUROS

3170480007 Boa Vista Invalidez Permanente
08/12/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 16/10/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

Lesão em joelho esquerdo

Resolução completa, sem evidência de limitação insusceptível a terapêutica ou mecanismo de trauma que acarrete
prejuízo funcional parcial/total a vítima.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

Segundo a documentação médica disponível não há lesões e/ou sequelas indenizáveis nos moldes previstos pela
legislação vigente.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

IBMES INST.BRAS DE MEDICINA ESPEC.EM SEGUROS LTDA

CARLOS MIRANDA CHAGAS

52.34765-8

UF do CRM do médico: RJ
D
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Rio de Janeiro, 16 de Outubro de 2017

Carta n°: 11812905

A/C: ROBSON PEREIRA

Sinistro: 3170480007 ASL-0337998/17

Vitima: ROBSON PEREIRA

Data Acidente: 08/12/2015

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Prezado(a) Senhor(a),

Após avaliação dos documentos que nos foram enviados, a assessoria médica verificou que os danos

pessoais decorrentes do seu acidente, após o tratamento médico, não resultaram em invalidez

permanente.

Como o Seguro DPVAT somente paga indenização a pessoas que tenham invalidez permanente, o

seu pedido foi negado.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04, ou através

do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVATP
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Data: 21/05/2019
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - BOA VISTA/RR -
CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 - E-mail: 3civelresidual@tjrr.jus.br

CERTIDÃO

 

Certifico que a contestação apresentada no EP.16 é tempestiva. Assim, de ordem do MM. Juiz, intimo a
parte autora para manifestar-se em réplica no prazo legal.

 

BOA VISTA, 21 de Maio de 2019.
 

RAFAEL DE ALMEIDA COSTA
Analista Judiciário
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Data: 21/05/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ROBSON PEREIRA  com prazo de 15 dias

úteis - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (21/05/2019)

Por: RAFAEL DE ALMEIDA COSTA
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21/05/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 22/05/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ROBSON PEREIRA) em 22/05/2019 com

prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 17) JUNTADA DE CERTIDÃO (21/05/2019) e

ao evento de expedição seq. 18.

Por: MARLON TAVARES DANTAS
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Data: 22/05/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(15/05/2019)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 20.0

22/05/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2592343- C3/ 2019-01946/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

Processo: 08119730920198230010

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ROBSON PEREIRA, em trâmite perante este Douto 
Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho de fls. 
manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal com a 
devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, STJ.

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a presente 
lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para a realização da perícia 
na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como quantificar a lesão de acordo com a Lei 
11.945/09, e Súmula 474, STJ.

Tendo em vista  se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da produção do 
referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força do artigo 373, I  do 
Código de Processo Civil.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BOA VISTA, 20 de maio de 2019.

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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Data: 23/05/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 21.0

23/05/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2592343- C3/ 2019-01946/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

Processo: 08119730920198230010

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ROBSON PEREIRA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, 
apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BOA VISTA, 20 de maio de 2019.

JOÃO BARBOSA
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OAB/RR 451-A

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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Data: 06/06/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ROBSON PEREIRA

Complemento: (P/ advgs. de ROBSON PEREIRA *Referente ao evento (seq. 9) CONCEDIDO O

PEDIDO    (15/05/2019) e ao evento de expedição seq. 10.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 22.0

06/06/2019: DECORRIDO PRAZO DE ROBSON PEREIRA.
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Data: 11/06/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - guia de deposito

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 23.0

11/06/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2592343- C3/ 2019-01946/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

Processo: 08119730920198230010 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ROBSON PEREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 

em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

BOA VISTA, 7 de junho de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

  

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 

  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

S
W

 G
9G

25
 F

N
A

K
Z

 U
L8

T
A

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 23.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

11/06/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição

Página 92



 

�
�
�
��
�
��
�
�
�

�
�
	
�

�
�

�
�


�
�
�
	
�

�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�

�


�
�
 

!

�
"
#

�
$

�
�

�
�
�
	
�

%
&
�
�
�
�
�
'

	
�


�

�
�

%
&
�
	
�
(
�

�
$

�
�



�
�
�
�
'
�

�
)
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
)
�
�
�
�
�
�

�
$

�
�



�
�
�
�
�
�
�

�
*
+,
�
-
�
�
.�
�
./
�
�
�
+0
�

1
2
3
4
5
6
7
8

�
�
��
�
��
�
�
�

9
7
1
7
:9
7
:;
5
3
7

�
�
�
�
�
�
�

�
$

�
�

�
&
�
�

,
<
�
.=
+�
�
�
.

.�
.=
�
*
�
.0
+=
�
�
.*
�
�
+�
�
�
�

�
�
�
>
�
!
"
�
�
�

?
@
A

�
�
�
B�
�

9
C
D
E
F
3
1
7
6
1
C

"
�
'
�
�

�
�

�
�


�
�
�
	
�

�
�
G
#

H
E
I
7
2
H
7

/J
KL
M
LN
O

1
3
D
E
:9
C
:D
C
F
F
E
7

H
D
P
:Q
:H
6
D
R

�
�
S
�

�
�

�
T
&
!
�
S


�
	
�
�
�
�

*
<
,
�
<
-
.U
�
*
�
+*
�

V
LW
LN
X

�
�
)
�
�
�
�
�
�
�
�

1
3
D
E
:9
C
:D
C
F
F
E
7

H
D
P
:Q
:H
6
D
R

6
E
I
C
:9
E
:7
5
1
E
2
:Q
:3
I
D
C
1
2
7
6
1
C

0
�
�
�
)
�
�
�
)
�
Y
�
�
�
V
�

�
&
	
�
�
	
�
�
�
(
>
�

�
'
�
	
�
Z
�
�
�
�

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J6

Y
V

 4
Y

A
C

L 
88

H
94

 8
B

G
JA

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 23.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

11/06/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: guia de deposito

Página 93



 

Data: 13/06/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ROBSON PEREIRA

Complemento: (P/ advgs. de ROBSON PEREIRA *Referente ao evento (seq. 17) JUNTADA DE

CERTIDÃO(21/05/2019) e ao evento de expedição seq. 18.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

13/06/2019: DECORRIDO PRAZO DE ROBSON PEREIRA.
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Data: 16/07/2019
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

16/07/2019: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 - E-mail:

3civelresidual@tjrr.jus.br
 

Processo:
 

CERTIDÃO
 

Certifico e dou fé, em cumprimento a decisão judicial proferida nestes autos, que a perita 
 agendou o MARÍLIA JULIANA MORENO COELHO BATISTA dia 21 de agosto de 2019, no

 por ordem de chegada, para a realização da períciaperíodo das 08h30min às 10h30min,
designada, que ocorrerá no seu consultório, localizado na Clínica Galeria Vida – Avenida Major
Williams, n.º 1665, Centro (em frente ao Recanto da Peixada).

 
Certifico ainda que a parte autora deverá comparecer pessoalmente na mencionada data, no
local acima indicado, e apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do
acidente de trânsito, bem como da documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no
prontuário médico, eventuais exames e receituários.

 
A parte autora ficará desde já cientificada do seu dever de comparecer à perícia agendada,
sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais. Do que para constar, lavro a
presente certidão.

 
Boa Vista/RR,  16/7/2019.

 
HÉBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

Diretor de Secretaria
(Assinado Digitalmente - PROJUDI/CNJ)

  D
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Data: 16/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO

(16/07/2019)

Por: HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 26.0

16/07/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 16/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ROBSON PEREIRA  com prazo de 5 dias

úteis - Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (16/07/2019)

Por: HEBER AUGUSTO NAKAUTH DOS SANTOS

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 27.0

16/07/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 16/07/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 16/07/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 25) JUNTADA

DE CERTIDÃO (16/07/2019) e ao evento de expedição seq. 26.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 28.0

16/07/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 23/07/2019
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: MARILIA JULIANA MORENO COELHO BATISTA habilitado até

21/10/2019 (90 dias)

Por: RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 29.0

23/07/2019: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 23/07/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.)

Complemento: Prazo de 5 dias úteis. Referente ao evento (seq. 25) JUNTADA DE

CERTIDÃO(16/07/2019 11:13:06). Identificador do Cumprimento: 0001. 

Por: RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - CARTA DE INTIMAÇÃO

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

23/07/2019: EXPEDIÇÃO DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.).
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI

Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 - E-mail:

3civelresidual@tjrr.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO C/ A.R.
 

Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
Autor(s)
ROBSON PEREIRA
Rua das Margaridas, 539 - Jardim Primavera - BOA VISTA/RR - CEP: 69.314-194 - E-mail:
robsonpereira6368@gmail.com - Telefone: (95)99139-9831/99129-3196

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER INTIMADA
Autor(s)
ROBSON PEREIRA
Rua das Margaridas, 539 - Jardim Primavera - BOA VISTA/RR - CEP: 69.314-194

F I N A L I D A D E :
INTIMAÇÃO da parte supra para comparecimento à Perícia designada para o dia 21/08/2019, no

 por ordem de chegada, a ser realizada pela médica-perita Dra.período das 08h30min às 10h30min,
Marília Juliana Moreno Coelho Batista, em seu consultório localizado na Clínica Galeria Vida, situada
na Avenida Major Williams, 1665 - Bairro Centro (em frente ao Recanto da Peixada), Boa
Vista-RR.

ADVERTÊNCIA: A parte autora ficará desde já cientificada do seu dever de comparecer à perícia
agendada, sendo que a sua falta injustificada acarretará na preclusão da produção da prova pericial,
seguindo-se o processo em seus demais atos processuais.

OBSERVAÇÃO:  A parte autora deverá comparecer pessoalmente na mencionada data, no local acima
indicado, e apresentar os seus documentos pessoais, boletim de ocorrência do acidente de trânsito, bem
como da documentação médica referente ao ocorrido, que consiste no prontuário médico, eventuais
exames e receituários.

Boa Vista, 23 de Julho de 2019.
 
 

RAFAEL DE ALMEIDA COSTA
Técnico Judiciário, de ordem do MM. Juiz

Rodrigo Bezerra Delgado

OBSERVAÇÃO: 1 - Este processo tramita através do sistema CNJ (PROJUDI), cujo endereço na web é https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para juntar documentos aos autos (procurações, cartas de preposição,

contestações, etc.), limite os arquivos ao máximo de 3MB cada, estando devidamente habilitado para acessar ao sistema. 2 -Caso o Sr. Advogado/Defensor não esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entre em

contato com a Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Roraima, na Avenida Ville Roy, n.º 1830, Bairro Caçari, Fone: (95)3198-3350.
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Data: 24/07/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 25) JUNTADA DE CERTIDÃO(16/07/2019) e ao evento de expedição seq. 26.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0

24/07/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 26/07/2019
Movimentação: JUNTADA DE INFORMAÇÃO

Por: MICHAEL DANTAS DA SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - CARTA ENVIADA

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 32.0

26/07/2019: JUNTADA DE INFORMAÇÃO.
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Data: 27/07/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ROBSON PEREIRA) em 26/07/2019 com

prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 25) JUNTADA DE CERTIDÃO (16/07/2019) e ao

evento de expedição seq. 27.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0

27/07/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 03/08/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE ROBSON PEREIRA

Complemento: (P/ advgs. de ROBSON PEREIRA *Referente ao evento (seq. 25) JUNTADA DE

CERTIDÃO(16/07/2019) e ao evento de expedição seq. 27.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

03/08/2019: DECORRIDO PRAZO DE ROBSON PEREIRA.
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Data: 07/08/2019
Movimentação: LEITURA DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.) REALIZADA

Complemento: CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.) lido em 07/08/2019 - Referente ao evento de

expedição (seq. 30) EXPEDIÇÃO DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.) (23/07/2019 11:50:39)

Por: RHAYANE SINDEAUX SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - AR RECEBIDO

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 35.0

07/08/2019: LEITURA DE CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.) REALIZADA.
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Data: 15/08/2019
Movimentação: PRAZO DECORRIDO

Complemento: Sem Resposta - (Referente a(o) CARTA DE INTIMAÇÃO (A.R.) determinado pelo

evento JUNTADA DE CERTIDÃO(16/07/2019)

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

15/08/2019: PRAZO DECORRIDO.
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Data: 22/08/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE OUTROS

Por: MARILIA JULIANA MORENO COELHO BATISTA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - AUSÊNCIA DO PERICIADO

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

22/08/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE OUTROS.

Página 112



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª 
VARA CÍVEL DE BOA VISTA /RR. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 
 

 

 

 

Marilia Juliana Moreno Coelho Batista, já qualificada nos autos 
do processo em epígrafe, vem perante Vossa Excelência informar 
que a perícia não foi realizada em virtude da ausência do periciado. 

Diante do exposto, coloco-me à disposição deste juízo. 

 

 

 

 

Boa vista-RR, 22 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

MARILIA JULIANA BATISTA 
CRM 853/RR 
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Data: 26/08/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Complemento: Responsável: Rodrigo Bezerra Delgado

Por: RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0

26/08/2019: CONCLUSOS PARA SENTENÇA.
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Data: 17/11/2019
Movimentação: JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO

Por: Rodrigo Bezerra Delgado

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - sentença

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0

17/11/2019: JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 - E-mail:
3civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0811973-09.2019.8.23.0010

                                                                       SENTENÇA

Vistos.

Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório em razão de acidente automobilístico ajuizada por
ROBSON PEREIRA em face da Seguradora Líder.

Afirma a parte autor que o evento lhe resultou na debilidade descrita na inicial.

Ademais, relata que a parte promovida somente negou o pagamento administrativo.

Desta forma, requer a condenação da parte ré ao pagamento de valor devido alegado na exordial.

Citada, a parte ré apresentou resposta escrita, alegando preliminarmente a tempestividade da Contestação,
desinteresse na realização da Audiência de Conciliação, bem como pugnando pelo indeferimento da
Inicial por ausência do boletim médico (EP 16).

Designada perícia na parte autora, com o fito de aferir a lesão e a debilidade supostamente gerada.

Apesar de devidamente intimada (EP 35), a parte autora não compareceu a perícia agendada, como
certificado nos autos (EP 37).

É o relatório. Decido.

Inicialmente, reputo válida a intimação pessoal do EP 35, nos termos do parágrafo único do art. 274, do
CPC.

Analisando as preliminares alegadas, verifico que a Contestação foi tempestiva, bem como não foi
realizada a Audiência de Conciliação. Em relação ao indeferimento da inicial por ausência de documento
médico não merece prosperar tendo em vista que tal omissão poderia ser suprida pela   realização de
perícia médica.

Quanto ao pleito principal, tenho que a improcedência se impõe.

Alega a parte autora ter se envolvido em acidente de trânsito que teria provocado lesão permanente.

Para pleitear a indenização deve a parte autora comprovar a ocorrência do dano permanente, sua extensão
e o nexo de causalidade com o acidente.

No caso, os documentos trazidos aos autos são insuficientes para comprovar o direito da parte autora,
razão pela qual foi determinada a realização de perícia judicial.

A prova pericial realizada em juízo se mostrava, dessa forma, como a única hábil para comprovar a
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existência de lesão permanente, além de assegurar o amplo contraditório.

Deferida a produção de referida prova, deixou o requerente de comparecer ao local agendado para
realização da perícia, bem como de oferecer esclarecimentos acerca da ausência, precluindo, portanto, o
direito de produção da prova pericial.

Assim sendo, a prova necessária para a comprovação dos fatos narrados na inicial deixou de ser produzida
por desídia da parte autora que, por isso, não logrou comprovar suas alegações, razão pela qual a
improcedência deve ser pronunciada.

Neste sentido vejam-se os arestos:

"E M E N T A - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT - MODIFICAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA -
ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - APELANTE NÃO
COMPARECEU NA DATA DESIGNADA PARA PERÍCIA - NÃO APRESENTOU
JUSTO MOTIVO - PRECLUSÃO TEMPORAL - NECESSIDADE DE
IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO - RECURSO DESPROVIDO. 1) O interesse de agir está
presente diante da comprovação da ocorrência de acidente e lesão dele decorrente, sendo a
comprovação da invalidez permanente questão atinente ao mérito. 2) O não
comparecimento, sem justo motivo devidamente comprovado, na data designada para
a realização do exame pericial, essencial à comprovação do alegado, implica na
improcedência da ação. 3) A ausência de comparecimento revela inércia da parte, que
não se desincumbiu de provar os fatos constitutivos de seu direito, razão pela qual se

 (TJ-MS - APL: 00458479520128120001 MSverifica a preclusão temporal."
0045847-95.2012.8.12.0001, Relator: Des. Nélio Stábile, Data de Julgamento: 12/07/2016,
3ª Câmara Cível, Data de Publicação: 13/07/2016).

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA SEGURO
DPVAT POR INVALIDEZ - NOVO ENTENDIMENTO - APLICAÇÃO DA SÚMULA
474 DO STJ - INDENIZAÇÃO DEVIDA DE ACORDO COM O GRAU DE INVALIDEZ
MESMO PARA FATOS OCORRIDOS ANTES DA MEDIDA PROVISÓRIA 340/06 - 
NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA PARA
APURAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR
À PERÍCIA DETERMINADA PELO JUÍZO - PARTE NÃO SE DESINCUMBIU
DO SEU ÔNUS PROBATÓRIO - ART. 333, I, CPC - SENTENÇA DE

." (TJ-PR - APL:IMPROCEDÊNCIA MANTIDA RECURSO DESPROVIDO
13203419 PR 1320341-9 (Acórdão), Relator: José Augusto Gomes Aniceto, Data de
Julgamento: 12/02/2015, 9ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1515 27/02/2015).
 
"AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE.
GRADUAÇÃO DA LESÃO. SÚMULA 474, DO STJ. LEI Nº 11.945/09. NÃO
COMPARECIMENTO DO AUTOR À PERÍCIA MÉDICA. I. O pagamento parcial do
seguro obrigatório - DPVAT não impede o beneficiário de ingressar com demanda judicial
visando ao complemento da referida indenização. A eventual quitação outorgada tem efeito
liberatório apenas em relação ao valor constante no recibo. II. O valor da indenização para
os casos de invalidez permanente deve ser proporcional ao grau da lesão,
independentemente da data em que ocorreu o acidente automobilístico. Inteligência da
Súmula 474, do STJ. III. Graduação da lesão com base na tabela acrescentada à Lei nº
6.194/74 pela Lei nº 11.945/2009, na qual foi convertida a Medida Provisória nº 451/08.
IV. Contudo, no caso concreto, o autor não compareceu à perícia médica, não se
desincumbindo do ônus da prova, conforme preceitua o art. 333, I, do CPC. Sentença

." (TJ-RS - AC:de improcedência da ação mantida. APELAÇÃO DESPROVIDA
70062474671 RS, Relator: Jorge André Pereira Gailhard, Data de Julgamento: 10/12/2014,
Quinta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 16/12/2014).
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O E. TJRR, no mesmo sentido decide:

PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO
DPVAT – PERÍCIA MÉDICA - PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE POR
AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO ALEGADO –
PRECLUSÃO DA PROVA - APELO CONHECIDO E IMPROVIDO – SENTENÇA
MANTIDA.
1) A Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por
Laudo Pericial que a demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir
enquadramento da tabela instituída pela lei em seu anexo, sendo ônus do autor provar o
fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I).
2) Considerando que foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da
sua invalidez e esta, comparecendo à perícia judicial, ausentou-se sem justificativa.
Preclusão da Prova.
3) Apelo conhecido e negado provimento. Sentença mantida.
(TJRR – AC 0010.15.826317-7, Rel. Des. JEFFERSON FERNANDES DA SILVA,
Câmara Cível, julg.: 28/09/2016, DJe 06/10/2016, p. 22).

 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. PEDIDO JULGADO
IMPROCEDENTE (ART. 269, I, DO CPC/73). PARTE AUTORA QUE,
RECONHECENDO-SE INTIMADA, NÃO COMPARECE NA DATA DESIGNADA
PARA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA, NÃO APRESENTANDO
JUSTIFICATIVA PARA TANTO. PRECLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE
AFERIÇÃO DO GRAU DE DEBILIDADE SOFRIDA. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DOS FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO POSTULADO
(ART. 333, I, DO CPC/73). RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
(TJRR – AC 0000.16.001136-7, Rel. Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Cível,
julg.: 22/09/2016, DJe 26/09/2016, p. 38).

Sendo assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos anteriormente expostos, rejeito as
preliminares e, no mérito, julgo improcedente o pedido contido na inaugural, extinguindo, por
consequência, o processo com resolução de mérito, na forma do inciso I, do artigo 487, do Código de
Processo Civil.

Condeno, ainda, a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios arbitrados
em quantia equivalente a R$ 1.000,00 (mil reais), na forma do parágrafo 8º, do artigo 85, do aludido
Diploma Legal. Isento, contudo, a autora do pagamento na forma do parágrafo 3º, do artigo 98, do
referido Código.

Devolva-se o valor depositado para realização da perícia ao Requerido (EP. 23.2).

P.R.I.

Havendo recurso da presente sentença: certifique-se acerca da tempestividade, intime-se para
contrarrazões e após remeta-se a instância superior.

Não havendo recurso, arquive-se.

Havendo recurso, mas mantida a sentença, ao retornarem os autos, arquive-se independente de nova
conclusão.

Boa Vista, data e hora constante do sistema.

Rodrigo Bezerra Delgado
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Juiz de Direito
(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)
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Data: 19/11/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de ROBSON PEREIRA  com prazo de 15 dias

úteis - Referente ao evento JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO (17/11/2019)

Por: Humberto Almeida de Souza

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0
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Data: 19/11/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JULGADA

IMPROCEDENTE A AÇÃO (17/11/2019)

Por: Humberto Almeida de Souza

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 41.0

19/11/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 20/11/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 21/11/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 39) JULGADA

IMPROCEDENTE A AÇÃO (17/11/2019) e ao evento de expedição seq. 41.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 42.0
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Data: 26/11/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JULGADA IMPROCEDENTE A

AÇÃO (17/11/2019)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2592343- C3/ 2019-01946/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

Processo: 08119730920198230010 

  

                 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ROBSON PEREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que 

segue: 

  Consoante se verifica no dispositivo da r. sentença de fls., o processo fora julgado extinto, ante a 

ausência injustificada da parte autora à perícia, assim, há de ser devolvido ao Réu os valores depositados a título 

de honorários periciais. 

 

Desta forma, com fulcro no art. 906, parágrafo único do CPC, requer a Ré que Vossa Excelência se digne 

determinar a expedição de OFÍCIO DE TRANSFERÊNCIA DIRETA no montante do valor depositado, com seus 

acréscimos legais, em favor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., CNPJ/MF: 

09.248.608/0001-04, autorizando ao Banco depositante a efetuar transferência direta na conta corrente nº 

644000-2, Agência: 1912-7, BANCO DO BRASIL S.A.  

 

 Requer ainda, seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da 

transferência realizada através de TED da quantia expedida mediante oficio, possibilitando ao patrono da Ré 

realizar prestação de contas com maior clareza e transparência, informando o saldo líquido e a data exata da 

transferência realizada.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 22 de novembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

OAB/RR 101-B 
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Data: 27/11/2019
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: RAFAEL DE ALMEIDA COSTA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
3ª VARA CÍVEL - PROJUDI
Centro Cívico - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666 - 2º andar - Centro - Boa
Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4727 - E-mail:
3civelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0811973-09.2019.8.23.0010
 

DEVOLUÇÃO DE HONORÁRIOS PERICIAIS - Alvará Gravado - 20191127104714001943

Boa Vista/RR,  27/11/2019.

 

RAFAEL DE ALMEIDA COSTA
Analista Judiciário
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Data: 30/11/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de ROBSON PEREIRA) em 29/11/2019 com

prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 39) JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO

(17/11/2019) e ao evento de expedição seq. 40.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0811973-09.2019.8.23.0010 - Ref. mov. 45.0

30/11/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 27/12/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE HONORÁRIOS PERICIAIS

Complemento: Referente ao evento (seq. 39) JULGADA IMPROCEDENTE A AÇÃO(17/11/2019

09:27:31). Identificador do Cumprimento: 0002. 

Por: Dorgivan Costa e Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Alvará
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Página 1

4500133259022Conta(s) Judicial(is):
JuridicaTipo Beneficiario....:
09248608000104CPF/CNPJ Beneficiario:
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIOBeneficiario.........:

Variacao Poupanca:2DV da Conta..........:
00000644000Conta............:000001769Agencia..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
....28.11.2019Calculado em.....:204,08Valor................:
Total da contaTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

26/03/202027/11/2019
Data de ValidadeData de Expedicao
0924860800010400050812297253
CPF/CNPJ ReuCPF/CNPJ Autor
SEGURADORA LIDER DO CONSORCIOROBSON PEREIRA
ReuAutor

08119730920198230010
Numero do Processo

3 VARA CIVEL RESIDUALBOA VISTA
VaraComarca

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO - RR
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20191127104714001943 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001

Gravado em 27/11/2019 10:47 por RAFAEL COSTA
Finalizado em 28/11/2019 16:03 por PRISCILLA RODRIGUES MARQUES
Assinado em 28/11/2019 16:58 por RODRIGO DELGADO
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